
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2011  

 

No dia 22 (vinte e dois) do mês de agosto do ano de 2011 (dois mil e onze), às 09:30min;, na 

sala multimídia da Câmara Municipal de Pouso Alegre, situada na Av. São Francisco nº 320 – 

Primavera, reuniram-se a Pregoeira, Fátima Aparecida Belani, e os membros de sua Equipe 

de Apoio, designados pela Portaria nº. 03/2011, de 04 de janeiro de 2011, em atendimento às 

disposições contidas na Lei nº. 10.520/2002, na Lei 8.666/93 e, no que couber, na LC 

123/2006, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº. 013/2011, referente ao 

processo nº. 143/2011, cujo objeto é a aquisição de 01 feixe (entroncamento digital) com 30 

canais e contratação de empresa especializada para prestar serviço de link dedicado de 2mb. 

Estava presente, ainda, os representantes do Controle Interno, Maria Claret Sagiorato do 

Amaral e André Albuquerque Oliveira, e o Assessor de Informática, Alan Fernandes Pinto. 

Não esteve presente nenhum dos Assessores Jurídicos desta Casa. Inicialmente, em 

conformidade com as disposições contidas no Edital, na presença de todos os participantes, a 

Pregoeira abriu a sessão pública e iniciou o processo de credenciamento dos representantes 

legais da seguinte empresa interessada, como segue: 1) Telemar Norte Leste S/A,  

representada pelo Sr. Luiz Fernando da Silva Arbelaez Junior, portador do CPF 046.723.796-

47. Verificada por todos os presentes a regularidade do respectivo termo, a Pregoeira 

encerrou a sessão de credenciamento às 10h:00m. Encerrado o credenciamento, passou-se 

então à abertura do envelope de proposta e análise dos critérios de admissibilidade, 

declarando-se assim iniciada a próxima etapa da presente sessão publica. Constatada a 

presença de apenas um licitante, a Pregoeira passou a negociar diretamente. Foi aberto o 

envelope de proposta e registrado o valor inicial apresentado pela licitante presente para o 

objeto do certame, conforme mapa de apuração em anexo, sendo assim iniciada a 

negociação direta. Iniciada a negociação direta para o item 1, a Pregoeira, analisando os 

valores da cotação utilizada como referência para o preço médio, constatou que o preço 

apresentado pela licitante está acima do valor médio de mercado apurado na planilha, e 

solicitou explicações do técnico de informática e do assistente administrativo para que 

esclarecessem a diferença de preço. A Pregoeira solicitou a redução possível para o item 1 



(link dedicado), ao que o representante presente passou a analisar a calcular a possibilidade 

de diminuição do valor. A Pregoeira reportou-se à ata de registro de preços da Câmara 

Municipal de Brumado na Bahia, datada de 04 de fevereiro de 2011, juntada ao processo, 

onde consta o valor de um link com a mesma configuração em R$ 2.399,26 (dois mil trezentos 

e noventa e nove reais e vinte e seis centavos). O licitante, após os contatos necessários, 

anuiu á solicitação das Pregoeira e adequou a sua proposta ao valor registrado na ata de 

registro de preços. No item 2, o fator multiplicador registrado no sistema de apuração de 

pregão estava incorreto, pois constavam 24 unidades e o correto seriam 12, e a Pregoeira 

solicitou que fossem elaborados mapas de apuração manualmente, desprezando-se o do 

sistema em vista da impossibilidade de retratar os dados da proposta apresentada. No item 1,  

No item 2, a instalação do feixe de cabeamento de fibra ótica não será cobrada, e não há 

possibilidade de diminuição do preço da assinatura mensal nem nas chamadas locais fixo-

fixo, que segundo o alegado pelo licitante são tarifas mínimas praticadas no mercado. As 

chamadas interurbanas fixo-fixo foi reduzido o valor de R$ 0,42 para R$ 0,30 o minuto. Após a 

negociação direta, conforme registrado no mapa de apuração em anexo, o percentual de 

economia apurado entre a proposta inicial e proposta final da licitante vencedora foi de 

13,45%, para o item 1, 18,72% para o item 2, conforme mapa de apuração em anexo. Após a 

etapa de lances, a Pregoeira solicitou que se procedesse a abertura do envelope contendo os 

documentos de habilitação da licitante presente. Foi verificada, após acurada análise, a 

regularidade da documentação apresentada, conforme previsto no instrumento convocatório. 

Após a verificação do atendimento das exigências fixadas no Edital, a Pregoeira divulgou o 

resultado, que consta em mapa de apuração em anexo. A empresa licitante manifestou 

concordância com todos os procedimentos do certame, renunciando ao direito de interposição 

de recurso. Desta feita, a Pregoeira adjudicou o objeto do presente certame à licitante 

vencedora, Telemar Norte Leste S/A. Após leitura do preço final ofertado, a Pregoeira 

ressalvou que o licitante deverá apresentar, em 48 horas, novas planilhas com os respectivos 

preços negociados, conforme item 8.5.6 do edital. Determinou o encaminhamento do presente 

processo para a devida homologação pela autoridade competente. Nada mais havendo para 



constar, a Pregoeira deu por encerrada a Sessão, lavrando-se a presente Ata que vai 

assinada por ela e sua equipe de apoio, além da licitante presente.  

 

Pouso Alegre, 22 de agosto de 2011. 
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